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1. DO OBJETO 
 
 

1.1. Aquisição de cinco lavatórios para assepsia das mãos com acionamento no joelho, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

ITEM CÓDIGO 
CATMAT 
/CATSER 

DESCRIÇÃO 
SUSCINTA

 
 

01 

 
 

445671 

Lavatório para assepsia das 
mãos com acionamento 
joelho. Características: Em 
aço inox AISI 304 ou 430 
escovado. Modelo 
estrutura em tubo de aço 
inox. Com uma torneira em 
aço inox com bico arejador 
para economia de  
Fácil instalação e manuseio. 
Acionamento sem contato 
com as mãos.
Sifão. Válvula de 1”.

 

1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na

acima. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do(a) recebimento da nota 

de empenho pela contratada, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n°

2. JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA
 

2.1 Visão Geral 
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PROJETO BÁSICO 

- LEI N. 13.979/20 -DISPENSA DE LICITAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO AMAZONAS 

CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 

DIPENSA DE LICITAÇÃO 

lavatórios para assepsia das mãos com acionamento no joelho, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
DESCRIÇÃO 
SUSCINTA 

UNIDADE  
QTD

Lavatório para assepsia das 
mãos com acionamento no 
joelho. Características: Em 
aço inox AISI 304 ou 430 
escovado. Modelo com 
estrutura em tubo de aço 
inox. Com uma torneira em 
aço inox com bico arejador 
para economia de  agua. 
Fácil instalação e manuseio. 
Acionamento sem contato 
com as mãos. Detalhes: 
Sifão. Válvula de 1”. 

 
 

UND 

 
 

05 

e respectivos códigos dos itens são os discriminados na

O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do(a) recebimento da nota 

de empenho pela contratada, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n°

JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
AMAZONAS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

lavatórios para assepsia das mãos com acionamento no joelho, conforme 

QTD 
VALOR 
UNITÁR 

IO 
ACEITÁVEL 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

 
 
R$ 936,98 

 
 
R$ 4.684,90 

e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela 

O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do(a) recebimento da nota 

de empenho pela contratada, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93 
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Em face a pandemia do novo coronavírus, o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do município de Presidente Figueiredo (IFAM

isolamento social no mês de março até a corrente data, suspendendo as ati

administrativas presenciais, adotando o trabalho remoto, desde 18 de março de 2020. Em 05 

de junho, apresentou minuta do Plano de Contingência para o Combate ao COVID

visando nortear as ações de retorno às atividades

É importante ressaltar que, por se tratar de uma situação inesperada, ainda não há que 

em estudo parâmetros oficiais (mesmo que haja orientações) para os dimensionamentos 

diversos (distância entre as pessoas, tempo de sobrevivência do vírus em diferentes materiais, 

etc.). Desse modo, os itens solicitados servirão como insumos apara ação voltadas para 

Biossegurança e Prevenção com foco no enfrentamento a pandemia na comunidade 

acadêmica. 

Entende-se por biossegurança o conjunto de ações voltadas para a prevenção, redução 

ou eliminação dos riscos inerentes às atividades administrativas, de ensino, pesquisa, 

extensão, inovação, desenvolvimento tecnológico e prestação de serviços, para proteger a 

saúde do ser humano, dos animais, a preservação do meio ambiente e a qualidade d

resultados (Teixeira; Vale, 2010).

Em 31 de dezembro, o escritório da Organização Mundial de Saúde (OMS) na China 

recebeu alerta epidemiológico sobre casos de uma pneumonia com causa desconhecida na 

cidade de Wuhan, na província de Hubei. Em 07 de janei

isolaram uma cepa SARS-COV-2 da família coronavírus, que ainda não havia sido detectada 

em humanos; 

A OMS declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o surto da doença causada pelo novo 

coronavírus (COVID-19) constitui uma Em

Internacional – o mais alto nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento 

Sanitário Internacional. Em 11 de março de 2020, a COVID

como uma pandemia; 

Pandemia refere-se à distribuição geográfica de uma doença e não à sua gravidade. A 

designação reconhece que, no momento, existem surtos de COVID

regiões do mundo; 

O município de Presidente Figueiredo se localiza a 107 km de Manaus, seguindo a 

rodovia BR174. Segundo o IBGE, possui população estimada de pouco mais de 36 mil 

pessoas, e um intenso movimento de veículos e de migração pendular com a capital do
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Em face a pandemia do novo coronavírus, o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do município de Presidente Figueiredo (IFAM-CPRF) adotou medidas de 

isolamento social no mês de março até a corrente data, suspendendo as ati

administrativas presenciais, adotando o trabalho remoto, desde 18 de março de 2020. Em 05 

de junho, apresentou minuta do Plano de Contingência para o Combate ao COVID

visando nortear as ações de retorno às atividades presenciais. 

ressaltar que, por se tratar de uma situação inesperada, ainda não há que 

em estudo parâmetros oficiais (mesmo que haja orientações) para os dimensionamentos 

diversos (distância entre as pessoas, tempo de sobrevivência do vírus em diferentes materiais, 

.). Desse modo, os itens solicitados servirão como insumos apara ação voltadas para 

Biossegurança e Prevenção com foco no enfrentamento a pandemia na comunidade 

se por biossegurança o conjunto de ações voltadas para a prevenção, redução 

ou eliminação dos riscos inerentes às atividades administrativas, de ensino, pesquisa, 

extensão, inovação, desenvolvimento tecnológico e prestação de serviços, para proteger a 

saúde do ser humano, dos animais, a preservação do meio ambiente e a qualidade d

resultados (Teixeira; Vale, 2010). 

Em 31 de dezembro, o escritório da Organização Mundial de Saúde (OMS) na China 

recebeu alerta epidemiológico sobre casos de uma pneumonia com causa desconhecida na 

cidade de Wuhan, na província de Hubei. Em 07 de janeiro de 2020, pesquisadores chineses 

2 da família coronavírus, que ainda não havia sido detectada 

A OMS declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o surto da doença causada pelo novo 

19) constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância 

o mais alto nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento 

Sanitário Internacional. Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS 

se à distribuição geográfica de uma doença e não à sua gravidade. A 

designação reconhece que, no momento, existem surtos de COVID-19 em vários países e 

O município de Presidente Figueiredo se localiza a 107 km de Manaus, seguindo a 

a BR174. Segundo o IBGE, possui população estimada de pouco mais de 36 mil 

pessoas, e um intenso movimento de veículos e de migração pendular com a capital do

AMAZONAS 

Em face a pandemia do novo coronavírus, o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

CPRF) adotou medidas de 

isolamento social no mês de março até a corrente data, suspendendo as atividades 

administrativas presenciais, adotando o trabalho remoto, desde 18 de março de 2020. Em 05 

de junho, apresentou minuta do Plano de Contingência para o Combate ao COVID-19, 

ressaltar que, por se tratar de uma situação inesperada, ainda não há que 

em estudo parâmetros oficiais (mesmo que haja orientações) para os dimensionamentos 

diversos (distância entre as pessoas, tempo de sobrevivência do vírus em diferentes materiais, 

.). Desse modo, os itens solicitados servirão como insumos apara ação voltadas para 

Biossegurança e Prevenção com foco no enfrentamento a pandemia na comunidade 

se por biossegurança o conjunto de ações voltadas para a prevenção, redução 

ou eliminação dos riscos inerentes às atividades administrativas, de ensino, pesquisa, 

extensão, inovação, desenvolvimento tecnológico e prestação de serviços, para proteger a 

saúde do ser humano, dos animais, a preservação do meio ambiente e a qualidade dos 

Em 31 de dezembro, o escritório da Organização Mundial de Saúde (OMS) na China 

recebeu alerta epidemiológico sobre casos de uma pneumonia com causa desconhecida na 

ro de 2020, pesquisadores chineses 

2 da família coronavírus, que ainda não havia sido detectada 

A OMS declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o surto da doença causada pelo novo 

ergência de Saúde Pública de Importância 

o mais alto nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento 

19 foi caracterizada pela OMS 

se à distribuição geográfica de uma doença e não à sua gravidade. A 

19 em vários países e 

O município de Presidente Figueiredo se localiza a 107 km de Manaus, seguindo a 

a BR174. Segundo o IBGE, possui população estimada de pouco mais de 36 mil 

pessoas, e um intenso movimento de veículos e de migração pendular com a capital do 
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estado, inclusive da maioria dos servidores, que residem em Manaus e vem ao cam

para a jornada de trabalho ou para a semana, retornando à capital nos fins de semana.

A presente aquisição justifica

necessárias pós-quarentena, devido à pandemia de COVID

13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

O campus, por meio de comissão própria elaborou um plano de ações para o 

das atividades presenciais pós-pandemia do COVID

de biossegurança, que visam possibilitar atuar tanto na prevenção quanto na identificação e 

procedimentos necessários à evitar proliferação da infecção causada

Tais itens são essenciais para que o campus possa estabelecer protocolos de 

biossegurança efetivos na prevenção de focos da doença, garantindo ações de higienização, 

dentre outros. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

3.1 A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de bens

3.1.1 Os requisitos da contratação abrangem o

3.1.1.1 Por questões de urgência na aquisição, o fornecedor deverá se comprometer com a 

entrega no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da Nota de

3.2 Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para 

a prestação do serviço. 

 

4 DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO DO
 

4.1 Trata-se de bem comum a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, 

com fulcro no art. 4º da Lei nº 13.979/20.

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO
 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte

5.1.1 Os serviços objeto deste Projeto Básico serão solicitados mediante Nota de Empenho, 

a ser enviada por correspondência eletrônica 

de recebimento pela empresa.

5.1.2 Os bens serão entregues conforme solicitação do IFAM Campus
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estado, inclusive da maioria dos servidores, que residem em Manaus e vem ao cam

para a jornada de trabalho ou para a semana, retornando à capital nos fins de semana.

A presente aquisição justifica-se pela necessidade de tomar as medidas sanitárias 

quarentena, devido à pandemia de COVID-19, e fundamenta

13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

O campus, por meio de comissão própria elaborou um plano de ações para o 

pandemia do COVID-19. Dentre essas ações, encontram

de biossegurança, que visam possibilitar atuar tanto na prevenção quanto na identificação e 

procedimentos necessários à evitar proliferação da infecção causada pelo novo coronavírus.

Tais itens são essenciais para que o campus possa estabelecer protocolos de 

biossegurança efetivos na prevenção de focos da doença, garantindo ações de higienização, 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

como um todo, abrange a aquisição de bens comuns.

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

Por questões de urgência na aquisição, o fornecedor deverá se comprometer com a 

entrega no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da Nota de

Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

se de bem comum a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, 

com fulcro no art. 4º da Lei nº 13.979/20. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Os serviços objeto deste Projeto Básico serão solicitados mediante Nota de Empenho, 

a ser enviada por correspondência eletrônica (e-mail), sendo obrigatória a confirmação 

empresa. 

Os bens serão entregues conforme solicitação do IFAM Campus Presidente

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
AMAZONAS 

estado, inclusive da maioria dos servidores, que residem em Manaus e vem ao campus apenas 

para a jornada de trabalho ou para a semana, retornando à capital nos fins de semana. 

se pela necessidade de tomar as medidas sanitárias 

19, e fundamenta-se na Lei Nº 

13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 

O campus, por meio de comissão própria elaborou um plano de ações para o retorno 

19. Dentre essas ações, encontram-se as 

de biossegurança, que visam possibilitar atuar tanto na prevenção quanto na identificação e 

pelo novo coronavírus. 

Tais itens são essenciais para que o campus possa estabelecer protocolos de 

biossegurança efetivos na prevenção de focos da doença, garantindo ações de higienização, 

comuns. 

Por questões de urgência na aquisição, o fornecedor deverá se comprometer com a 

entrega no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da Nota de Empenho. 

Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para 

FORNECEDOR 

se de bem comum a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, 

Os serviços objeto deste Projeto Básico serão solicitados mediante Nota de Empenho, 

mail), sendo obrigatória a confirmação 

Presidente 
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Figueiredo, conforme disposto neste Projeto Básico.

 
6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO

 
6.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota de 

Empenho, em remessa única no seguinte endereço: Avenida Onça Pintada, 1308 

Serra, CEP:69.735.000 

6.2 Os bens serão recebidos provisori

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na

6.3 Os bens poderão ser rejeit

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades.

6.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo

6.4.1 Na hipótese de a verificaçã

dentro do prazo fixado, reputar

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do

 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

7.1 São obrigações da
 

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no
 

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento

7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verifi
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Figueiredo, conforme disposto neste Projeto Básico. 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota de 

Empenho, em remessa única no seguinte endereço: Avenida Onça Pintada, 1308 

Serra, CEP:69.735.000 – Presidente Figueiredo/AM. 

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

nalidades. 

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

AMAZONAS 

O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota de 

Empenho, em remessa única no seguinte endereço: Avenida Onça Pintada, 1308 – Galo da 

amente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta. 

ados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

o a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

á como realizada, consumando-se o recebimento 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contrato. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
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ou corrigido; 

 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou

 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e,

8.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Projeto Básico e sua 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

8.1.2 Responsabilizar

acordo com os artigos 1

nº 8.078, de 1990); 

8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Projeto Básico, o objeto com avarias ou

8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e q

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilit

na licitação; 

8.1.6 Indicar preposto para representá

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS

IFAM – CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
– Compras- COVID-19 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico 

osta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Projeto Básico e sua 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Projeto Básico, o objeto com avarias ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e q

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
AMAZONAS 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico 

osta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Projeto Básico e sua proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

validade; 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

2, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

ação e qualificação exigidas 

la durante a execução do contrato. 
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9 DA SUBCONTRATAÇÃO
 
 

9.1 Não será admitida a subcontratação do
 
 

10 ALTERAÇÃO SUBJETIVA
 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à

da Administração à continuidade do

 

11 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA
 

11.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos

11.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 

setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 

membros, designados pela autoridade

11.2 A fiscalização de que trata e

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Ad

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de

11.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências
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SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto, 

SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

falhas ou defeitos observados. 

O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 

setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 

membros, designados pela autoridade competente. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

o o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

AMAZONAS 

incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 

setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 

ste item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

ministração ou de seus agentes e prepostos, de 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

o o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

cabíveis. 
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12 DO PAGAMENTO 
 

12.1O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

12.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de

12.2Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 

em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da 

12.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos do

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada provide

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

12.5Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para
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pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 

em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

rovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada provide

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

bancária para pagamento. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
AMAZONAS 

pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 

se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 

em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

rovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- 

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

 do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

cumentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
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12.6Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

12.7Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão t

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.8Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.

12.9Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente

ampla defesa. 

12.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

12.10.1 Será rescindido o contrat

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante. 

12.10.2 Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 

4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade 

fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), 

de forma excepcion

prestadores de serviços
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se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

o regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

créditos. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 

F da Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade 

fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), 

de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou 

serviços 

AMAZONAS 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

emporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

o regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

, assegurada à contratada a 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

o em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 

F da Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade 

fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), 

al e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou 
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12.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.

12.11.1       A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos   

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apr

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Complementar. 

 
 

12.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte

EM = I x N x VP, sendo: 
 

EM = Encargos moratórios; 
 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 

I = (TX) I =  
 

 
 
 
 

13 DO REAJUSTE 
 

13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 

assinatura do contrato. 

13.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços 
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos   

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

 contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
AMAZONAS 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos   

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

esentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

fórmula: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
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ano, aplicando-

concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2 Nos reajustes subsequentes ao prime

contado a partir dos efeitos financeiros do último

13.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

13.4 Nas aferições finais, o índice

definitivo. 

13.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação 

13.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

13.7 O reajuste será realizado por
 
 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
 

14.1Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

14.1.1 Considerando a discricionariedade apontada pelo art. 56 da 

se que na presente contratação não demanda a necessidade de exigência

contratual. 
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-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

iquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

Considerando a discricionariedade apontada pelo art. 56 da Lei 

se que na presente contratação não demanda a necessidade de exigência

AMAZONAS 

se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

iro, o interregno mínimo de um ano será 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

iquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

Lei nº 8.666/93, verifica- 

se que na presente contratação não demanda a necessidade de exigência de garantia 
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15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada 

que: 

15.1.1 Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;

15.1.2 Ensejar o retardamento da execução do
 

15.1.3 Falhar ou fraudar na execução do
 

15.1.4 Comportar-
 

15.1.5 Cometer fraude
 

15.2Pela inexecução 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sa

15.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a

15.2.2 Multa moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 

15.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do

15.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional

inadimplida; 

15.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois

15.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada 

Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

contratação; 

o retardamento da execução do objeto; 

Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

Multa moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias;

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

e pelos prejuízos causados; 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
AMAZONAS 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada 

Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

do objeto deste contrato, a Administração 

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

Multa moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

dias; 

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
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15.3As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 

1993, as empresas ou profissionais

15.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

 
15.4.3 Demons

Administração em virtude de atos ilícitos

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

de 1999. 

15.5.1 Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo 

administrativo para aplicação das sanções deste item enquanto 

calamidade de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º

Lei nº 13.979/20. 

15.6As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Uniã

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados

15.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da com

competente. 

15.7Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil.
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As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 

a dos pagamentos a serem efetuados. 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 

1993, as empresas ou profissionais que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

15.5.1 Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo 

administrativo para aplicação das sanções deste item enquanto 

calamidade de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

AMAZONAS 

As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

trem não possuir idoneidade para contratar com a 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- 

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784,  

15.5.1 Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo 

administrativo para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de 

calamidade de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

o, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

unicação enviada pela autoridade 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
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15.8A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.9Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo neces

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização 

15.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da 

seu rito normal na unidade

15.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 

e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a partici

15.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no
 
 

16 REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

(CONTRATAÇÃO DIRETA)

16.1A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

contratação, mediante a consulta aos seguintes

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Controladoria-Geral da União

  c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização - PAR. 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 

e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

(CONTRATAÇÃO DIRETA) 

A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
AMAZONAS 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

sárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 

e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

pação de agente público. 

REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

CEIS, mantido pela 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

Improbidade 
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Administrativa, mantido

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integ

Administrativos 

16.1.1 Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa J

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

16.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio

16.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorr

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas

16.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre

16.1.2.1.2 O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual 

negativa de contratação.

16.2 Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada 

comprovar o preenchimento dos seguinte

16.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o

16.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Soc

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora

Fazenda Nacional. 
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mantido pelo Conselho Nacional 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União 

Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa J

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorr

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

mento similares, dentre outros. 

O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual 

contratação. 

requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada 

comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora

 

AMAZONAS 

 de Justiça 

rado de Condenações por Ilícitos 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

Indiretas. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual 

requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada 

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

ial, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
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16.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

16.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto

5.452, de 1º de maio de 1943;

16.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

16.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou s

relativa à atividade em cujo exercício

16.2.7 Caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipa

forma da lei; 

16.2.8 Poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º

apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a 

comprobatória de regularid

justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de
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Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto

1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata; 

Caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

Poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a 

apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a 

comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e 

justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de

ORÇAMENTÁRIOS. 

 Programa de 
trabalho 

Elemento de 
Despesa

810000000 170981 339030 24

Presidente Figueiredo, 12 de agosto de 2020.

Alessandra Alves de Carvalho dos Santos 

Chefe do Departamento de Administração e 
Planejamento IFAM/CPRF 

SIAPE 1872462 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
AMAZONAS 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

ede do contratado, 

Caso o contratado seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

l do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

F da Lei nº 13.979/20, dispensar a 

apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a 

ade com a Seguridade Social), de forma excepcional e 

justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços 

Elemento de 
Despesa 
339030 24 

Presidente Figueiredo, 12 de agosto de 2020. 
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                   APROVAÇÃO MOTIVADA
 
 

Considerando que o Projeto Básico elaborado se apresenta de forma conveniente e oportuna 

para atender a demanda exposta neste documento, considerando que os elementos necessários 

para que os fornecedores elaborem suas propostas, e considerando a necessidade da aquisição 

em razão de ações urgentes de combate ao coronavírus (COVID

em cumprimento à legislação pátria, instruções normativas vigentes e boas práticas da 

Administração Pública. 

 

JACKSON PANTOJA LIMA

Diretor Geral do IFA

Portaria nº 1.135/GR
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APROVAÇÃO MOTIVADA 

Básico elaborado se apresenta de forma conveniente e oportuna 

para atender a demanda exposta neste documento, considerando que os elementos necessários 

para que os fornecedores elaborem suas propostas, e considerando a necessidade da aquisição 

ações urgentes de combate ao coronavírus (COVID-19), aprovo este documento, 

em cumprimento à legislação pátria, instruções normativas vigentes e boas práticas da 

Presidente Figueriedo, 12 de agosto de 2020.

 

 

JACKSON PANTOJA LIMA 

Diretor Geral do IFAM Campus Presidente Figueiredo 

Portaria nº 1.135/GR-IFAM/27.05.2019 

AMAZONAS 

Básico elaborado se apresenta de forma conveniente e oportuna 

para atender a demanda exposta neste documento, considerando que os elementos necessários 

para que os fornecedores elaborem suas propostas, e considerando a necessidade da aquisição 

19), aprovo este documento, 

em cumprimento à legislação pátria, instruções normativas vigentes e boas práticas da 

Presidente Figueriedo, 12 de agosto de 2020. 



 

 

 


